
EMENDA Nº         - CMMPV 1247/2024
(à MPV 1247/2024)

Dê-se nova redação à Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a 
seguir.

Item 1 – Dê-se aos arts. 1º e 3º da Medida Provisória a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder 
subvenção econômica, sob a forma de desconto para liquidação ou renegociação 
de parcelas de operações de crédito rural de custeio, de investimento e de 
industrialização, a mutuários cuja receita ou rendimentos da atividade rural 
esperados do empreendimento ou cujo valor dos bens e dos empreendimentos 
financiados tenham sofrido perdas iguais ou superiores a 30% (trinta por cento), 
em decorrência dos eventos climáticos extremos ocorridos no Estado do Rio 
Grande do Sul, nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no 
Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, observado o seguinte:

........................................................................................................................ ”
“Art. 3º O Poder Executivo federal instituirá comissão, cujas regras 

serão disciplinadas por ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e do 
Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária, para analisar os pedidos de 
desconto das operações contratadas por cooperativas de produção agropecuária 
ou enquadradas no disposto nos art. 1º e art. 2º, de mutuários cuja receita ou 
rendimentos da atividade rural esperados do empreendimento financiado pelo 
crédito de custeio ou industrialização ou o bem ou a atividade financiada pelo 
crédito de investimento tenha tido perda igual ou superior a 60% (sessenta por 
cento), em razão de deslizamento de terras ou da força das águas na inundação, 
respeitado o disposto no art. 4º e observado que:
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........................................................................................................................ ”

Item 2 – Dê-se nova redação ao § 2º do art. 1º-C da Lei nº 14.042, de 
19 de agosto de 2020, como proposto pelo art. 9º da Medida Provisória, nos termos 
a seguir:

“Art. 1º-C. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º Ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços e do Ministro de Estado da Fazenda disporá 
sobre a alocação dos recursos, as condições de crédito, os limites máximos de 
garantia, os limites de rendimentos ou faturamento dos beneficiários, os critérios 
de participação das instituições financeiras e outros critérios de elegibilidade das 
operações de financiamento com recursos do Fundo Social de que trata o art. 47-A 
da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para garantia com recursos do FGI.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Substitui o termo renda pelos termos rendimentos da atividade rural, 
aplicável às pessoas físicas, e receitas da atividade rural, aplicável às pessoas 
jurídicas, mais apropriados em relação à legislação do Imposto de Renda.

Sala da comissão, 5 de agosto de 2024.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)
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         Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder subvenção econômica, sob a forma de desconto para liquidação ou renegociação de parcelas de operações de crédito rural de custeio, de investimento e de industrialização, a mutuários cuja receita ou rendimentos da atividade rural esperados do empreendimento ou cujo valor dos bens e dos empreendimentos financiados tenham sofrido perdas iguais ou superiores a 30% (trinta por cento), em decorrência dos eventos climáticos extremos ocorridos no Estado do Rio Grande do Sul, nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no  Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, observado o seguinte:
              
         O Poder Executivo federal instituirá comissão, cujas regras serão disciplinadas por ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária, para analisar os pedidos de desconto das operações contratadas por cooperativas de produção agropecuária ou enquadradas no disposto nos art. 1º e art. 2º, de mutuários cuja receita ou rendimentos da atividade rural esperados do empreendimento financiado pelo crédito de custeio ou industrialização ou o bem ou a atividade financiada pelo crédito de investimento tenha tido perda igual ou superior a 60% (sessenta por cento), em razão de deslizamento de terras ou da força das águas na inundação, respeitado o disposto no art. 4º e observado que:
              
         Ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e do Ministro de Estado da Fazenda disporá sobre a alocação dos recursos, as condições de crédito, os limites máximos de garantia, os limites de rendimentos ou faturamento dos beneficiários, os critérios de participação das instituições financeiras e outros critérios de elegibilidade das operações de financiamento com recursos do Fundo Social de que trata o  art. 47-A da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para garantia com recursos do FGI.
           
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se aos arts. 1º e 3º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder subvenção econômica, sob a forma de desconto para liquidação ou renegociação de parcelas de operações de crédito rural de custeio, de investimento e de industrialização, a mutuários cuja receita ou rendimentos da atividade rural esperados do empreendimento ou cujo valor dos bens e dos empreendimentos financiados tenham sofrido perdas iguais ou superiores a 30% (trinta por cento), em decorrência dos eventos climáticos extremos ocorridos no Estado do Rio Grande do Sul, nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, observado o seguinte:  ” “ Art. 3º O Poder Executivo federal instituirá comissão, cujas regras serão disciplinadas por ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e do Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária, para analisar os pedidos de desconto das operações contratadas por cooperativas de produção agropecuária ou enquadradas no disposto nos art. 1º e art. 2º, de mutuários cuja receita ou rendimentos da atividade rural esperados do empreendimento financiado pelo crédito de custeio ou industrialização ou o bem ou a atividade financiada pelo crédito de investimento tenha tido perda igual ou superior a 60% (sessenta por cento), em razão de deslizamento de terras ou da força das águas na inundação, respeitado o disposto no art. 4º e observado que:  ”
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação ao § 2º do art. 1º-C da Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, como proposto pelo art. 9º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º-C.      § 2º Ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e do Ministro de Estado da Fazenda disporá sobre a alocação dos recursos, as condições de crédito, os limites máximos de garantia, os limites de rendimentos ou faturamento dos beneficiários, os critérios de participação das instituições financeiras e outros critérios de elegibilidade das operações de financiamento com recursos do Fundo Social de que trata o art. 47-A da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para garantia com recursos do FGI.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">Substitui o termo renda pelos termos rendimentos da atividade rural, aplicável às pessoas físicas, e receitas da atividade rural, aplicável às pessoas jurídicas, mais apropriados em relação à legislação do Imposto de Renda.</p>
   
     
  
   


